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Dispõe sobre Crédito Especial no orçamento do exercício de 2021 e

dá outras providências.

WTLSON JOSÉ GARC|A, prefeito Municipat de Bernardino de

campos, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a câmara
Municipal de Bernardino de campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a

abrir Credito Especial no orçamento vigente o valor de R$ 200.469,68 (duzentos mil,
quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos), conforme

classificação abaixo:

v/

DITO ESPECIALc
RGAO 02.00.00 PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.05.00 Secretaria Municipal De Saúde

Unidade Executora 02.05.0í Fundo Municipal De Saúde

Funcional Programática í 0.301.0002.1 .018 AÇoES COV|D-19

3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado

Fonte Financiamento Tesouro

Valor Ficha R$ 112.539,60

ORGÃO 02.00.00

Unidade Orçamentária 02.05.00 Secretaria Municipal De Saúde

Unidade Executora 02.05.01

Funcional Programática 10.301 .0002.1 .018 AÇOES COVID.19

Classificação Econômica 3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado

01 Federal

Valor Ficha R$ 41.525,76

ORGÃO 02.00.00 PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.05.00 Secretaria Municipal De Saúde
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Pémlo do Planaho

LEI MUNICIPAL N" 2.242. DE 30 DE ABRIL DE 2021

ClassiÍicação Econômica

PODER EXECUTIVO

Fundo Municipal De Saúde

Fonte Financiamento
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Pémla do Plonabo

Parágrafo único - A despesa decorrente desse crédito Especiar de
que trata o "caput" deste artigo, será por excesso de arrecadação previsto para o exercício,
no valor de R$ 200.469,68 (duzentos mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta
e oito centavos).

Artigo 20 - Consideram-se alteradas as peças de planejamento LDO e
PPA para o exercÍcio de 2021 .

Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bernardino de , 30 de abril de 2021

WILSO JOSE GARCIA

Regi a e publicada ata

q c)g-'q-' \l.
PAU IANE SOMAN SILVA FREDERICO

Unidade Executora 02.05.01 Fundo Municipal De Saúde
Funcional Programática 10.301.0002.1.0í I ES COVID-19AÇ

Classificação Econômica 3.1 .90.1 3.00 Obrigações Patronais

Fonte Financiamento 01 Tesouro

Valor Ficha R$ 46.404,32

Respo el pelo a Secretaria Administrativa
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